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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÂGOGI
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N" DO CONTRATO:
04s/202t

N" DO PROCESSO:
3442/202r

TERCEIRO TERMO ADITIVO
MODALIDADE:

LOCADOR:
LEANDRO HENRIQT]E CALAÇA DE LIRA
cPF N'063.674.164-80

DATA DA ASSINATURA:

0310112024

ÍrnurNo DA vIGÊNCIA3

3U1212024

rNrcro o.q. vtcÊNcu.:

0310U2024

GABINETE DO PREFEITO
ORGAO:

DATA DA PUBLICAÇAO:
03 DE JANEIRO DE2O24

VALOR TOTAL: RS 4.402,99
VALOR TOTAL: R$ 52.835,88

VOLUME UNICO

Praça Guedes de M iranda, 30 - Centro-Maragogi -Alagoas, CEP: 57.955-00o
cNPJ ne 12.248.522/ 0001-96, www.maragogi.al.gov.br

l'ludando sua vidâ. Píesênte na cÍdôde.
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OBJETO:
PRoRROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO No 04512021,D8
03 DE JANEIRO DE2024 ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2024, PARA
MANUTENÇÃO DA LOCAÇÃO DE UM IMOVEL LOCN-TZADO NA
RUA JOSE MACHADO FILHO, 36, LITORÂNEO, MARAGOGI/AL,
CEP: 57.955-000. DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO
GABINETE DO PREFEITO.
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUMCIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

Ao
Exmo. Sr.

Fernando Sérgio Lira Neto
Prefeito de Maragogi - AL

Assunto: Solicitação de prorrogação da vigência contratual

Excelentíssimo Prefeito,

A par de cumprimenta-lo, valho-me do presente expediente para informar à Vossa

Excelência que considerando o fim da vigência contratual do Contrato n" 045/2021, firmado
entre este Município e a pessoa fisica LEANDRO HENRIQUE CALAÇA DE LIRA, cujo
objeto é a locação de um de imóvel localizado na Rua José Machado Filho,36, Litorâneo,
Maragogi/Al, CEP: 57.955-000. Destinado ao funcionamento do Gabinete do Prefeito. Tendo

em vista um valor compatível com o mercado imobiliário do município e que atende as

necessidades do Gabinete, solicitamos a prorrogação da vigência contratual que compreenderá
entre 0110112024 à 3111212024, com o valor mensal de R$ RS 4.402,99 (quatro mil,
quâtrocentos e dois reais e noventa e nove centavos).

Maragogi - AL,20 de dezembro de 2023

Chefe Gabinete
JO

naícê um novo têmpo

PraÇa Guedes Miranda, 30 - CentÍo / Maragogi-AL I CEP: 57.955 000
CNPJ n" 12.248.522y0001-96 | www.maragogi.al.gov.br



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÀRAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo no 344212021

lnteressado(a): Gabinete do Prefeito

Assunto: Pronogação da Vigência Contratual

DESPACHO DE AUTORIZAÇÁO DE ABERTURA DE PROCESSO

Ciente das necessidades e explanações do Chefe do Gabinete, consoante documentos nos auto§, e

em cumprimento fiel aos princípios da boa administração, {@[p(l o procedimento necessário

para prorrogação da vigência contratual do Contrato n' 04512021 da pessoa fisica LEANDRO

HENzuQUE CALAÇA DE LIRA, no período de 0l/01/2024 à3111212024, cujo objeto é a locação

de um imóvel localizado na Rua José Machado Filho, 36, Litorâneo, MaragogiiAl, CEP: 57.955-

000. Destinado ao funcionamento do Gabinete do Prefeito, e em conformidade com as diretrizes da

Lei Federal n' 8.666 de 2l de junho de 1993 e suas alterações.

Determino:

l. Encaminhe-se o processo à diretoria de contabilidade para obter informações quanto à

dotação orçamenúria e disponibilidade financeira'

2. Em seguida, encaminhe-se o processo a Comissão de licitação para autuação do processo,

bem como, para elaboração das minutas e demais atos;

3. Para por fim, seguimento a Procuradoria Jurídica Municipal para se pronunciar sobre a

legalidade dos procedimentos para contratação.

Cumpridas todas as providências, restituam-se os autos a este Gabinete

Maragogi/Al, 22 de dezembto de 2023.

L.t

4

PREF[ITU!À DE

á"
RNANDO S GIO L NETO

Prefeito

ilânâEoe
Praça Guedes de Múand4 30 Centro / Maragogi-Al I CEP: 57.955-000

E-mai I : Dreleito'ZDmaragoqi.al.gov.br

na!ce um novo lêmpo
CNPJn"12.248.522l00oli6I .marãgogi.al.gov.br
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PREFEITURÀ MUNICIPÁL DE MARAGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITÀÇÓES E CONTRATOS
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Maragogi, AL,22 de dezembro de 2023.

Oficio n'39712023 -CPL

Ao seúor,
Weverton do Nascimento Lins da Silva
Contador

Senhor Contador,

Veúo por meio deste solicitar de vossa seúoria tendo em vista a prorrogação da
vigência do contrato de aluguel n' 04512021, de propriedade da pessoa física LEANDRO
HENRIQUE CALAÇA DE LIRA, pelo período de 0110112024 à31/1212024, cujo objeto é a

locação de um imóvel localizado na Rua José Machado Filho, 36, Litorâneo, Maragogi/Al,
CEP: 57.955-000. Destinado ao funcionamento do Gabinete do Prefeito, solicitamos a
emissão de nota de Dotação Orçamentiíria do Gabinete do Prefeito, para confirmação da
disponibilidade orçamentiíria no valor de 52.835,88 (cinquenta e dois mil, oitocentos e trinta
e cinco reais e oitenta e oito centavos), para dar prosseguimento ao processo.

Atenciosamente,

Maria C Costa W derlev
Diretora M pal de Licitações e Contratos

]íAP'ffi
PREFEITI]RA DE

nasce um novo tempo

Ref.: Solicitação de Dotação Orçamentária

Praça Guedes Miranda, 30 - Centro / Maragogi-Al I CEP: 57.955 000
CNPJ n' 12.248.52210001-96 | www.maragogi.al.gov.br



ESTADO DE AI.AGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE MARAGOGI

C.N.P.l.r 12.248.52210001 96
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DESPACHO

Dotâcão Orcamcntária

MARAGOGVAL, 3 de janeiro de 2024.

Proccsso Administrativo n" 397 12023-CPL

Em resposta ao processo administrativo n'39712023-CPL, referente à solicitação de Dotação

§Çamentária, 
apresento as informações requeridas:

ôRcÁo: 02 - GABINETE Do PREFEITo
UNIDADE oRÇAMENTÁruA: 0220 - cABTNETE Do pREFElro

EsrRr.rruRA pRocRAMÀTIcÁ: o2.o22o.o4. t 22.ooo 1.2002 - MANUTENÇÃo DAs ATIvtDADES Do GÂBINETE Do PR.EFEITo

ELEMENTO DE DESPESA:

3390160000/000001500 - orrrRos sERvtÇos DE TERcElRos . pEssoA FlsrcA

Atenciosamente.

\\'EvERT E

CONTADO /PE 030878/O-8

DA SII,\'A

rrroM r6rrMr fi NroiM^çors ír^icoia r orçrMrrÍrfu^ Mln rcrPÀt / M4§Y5Í M se HorMAl coM

DorAçÃo
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÕES E CONTRATOS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No: XXXX202X

TERCETRo rERMo ADITIvo DE RENovAÇÂo B rxclusÁo nB oouÇÁo
oniaúiNrÁrue.q,o coNrRAro ADMINISTRATIy6 DE l,ocaçÁo »r rlróv61 N'
XXXTZOZX,CELEBRADO ENTRE O TUUNICÍpIO DE MARAGOGI - AL E XXXXXXXXX

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂRAGOGI/AL'
pessoà jurídica de Direito Público Intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o 12.248.52210001-96, com sede

àdminiitrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, centro- Maragogi- cEP: 57.955-000, neste ato

representada por seu Prefeito, o sr. Femando sérgio Lira Neto, inscrito no cPF: 190.583.144'72,

doravante denominado LOCATÁRIO, de outro lado XXXXXXXXXXX, brasileiro(a) , residente e

domiciliado(a) cn.I XXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n" XXXXX, e com

inscrição no CPF no XXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem de

comum acordo, ALTERAR o Contrato n'XX)í202X , mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E VALOR

1 .1 - O presente Termo Aditivo ao Contrato é a renovação da vigência do contrato n' XXX/202X, de

xx de xxxxx de 202x até XX de xxxxx de 202x, para manutenção da locação de um imóvel

localizado na Rua )OC(XX)OO(X»OO(XX. Destinado a XXX)OO(XX)OO(XX'

1.2 - O valor total do presente termo aditivo é de R$ XXXX QOC«X), em XX (XXXX) parcelas

iguais e sucessivas no valor mensal de R$ XX)O(X (XrcO«rcOÇ, cujo valor refere-se à renovação

d-o contrato n" XXXI202X, que compreenderá o periodo da nova vigência no exercicio de 202X, onde

o pagamento efetivar-se-á após o atesto pela Secretaria Correspondente a da Locação.

1 .3. A municipalidade terá um prazo de aÍé l0 (dez) dias úteis, contados a partir da expedição da Nota

de Liquidação para realizar o pagarnento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA MOTIVAÇÃO T NECTSSIDADEDE RENOVAÇÃO

2.1 - Trata-se de Locação de Imóvel Urbano, imóvel este indispensável para a suprir necessidades

específicas das entidades da Administração pública, tendo em vista a natureza contínua do objeto

co;tratual, com a possibilidade de Renovação do período já descrito na Clausula 3'combinando com

a Cláusula 13, conforme disciplina o art. 57, inc.

Il, da Lei 8.666193 e suas alterações, com vistas à continuidade e vantagens para administração pública;

Página I de 3
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÂGOGI

DIRETORH MUNICIPAL DE LICITAçÔES E COT{TRATOS

2.2 - Dadas as condições fáticas e o ampaÍo legal, a Diretoria de Licitações e Contratos edita o presente

Termo Aditivo relativo ao contrato n'XXX/202X para continuidade da locação ora contratada, afim

de assegurar condições mais vantajosas para a administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA NOVA VIGÊNCIA

3.1 - Ficam convencionados que a vigência deste Aditivo compreenderá enÍre XX/XXI202X à

XX:XXJ2\2X, para os serviços mencionados'

XXXXXX: XXXXXXX
XXXXXXX: XXXXXXXXXXXX
XXXXXXXX: XXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX: XXXXXXXXXXX

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 - O presente Aditivo ora celebrado é oriundo do Processo Administrativo XXXX/202X - Dispensa

de Licitação, disciplinado pela Lei 8666193, aÍt.24, Inciso X, e Decretos Municipais que regulamentam

a utilização das Dispensas de Licitação.

CLÁUSULA QUINTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO

A LOCADORA exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através do servidor:

XXXXXXXXXXXXX - (CARGO), inscrito no CPF. no XXXXXXXXXX, como fiscal do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRATO original que não

tenham sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SETÍMA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemuúas abaixo.

TERNANDO SÉRGIO LIRA NETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL

LOCATÁRIO

Página 2 de 3

Prefeitura Municipal de Maragogi, Estado de Alagoas, em XX de XXXX de 202X.



ESTN)O DE ALIIGOAS
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: ){XXXXXXXXXXX

LOCADOR

0a.

\fÉL.

TESTEMUNHAS

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Página 3 de 3



ESTADO DE ÀLAGOÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÀRAGOGI

PROCURÀDORIA GERAL DO MI.]NICÍPIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 344212021

PARECER PGM N'02912024

EMENTA - Aditivo de Pronogação
Preenchimento dos requisitos. Pelo deferimento.

1. FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL

Em face da necessidade de locação de Imóvel para funcionamento do Gabinete do

prefeito, no exercicio de 2024, para o Município de Maragogi - Alagoas, tendo em vista, o

vencimento do contrato atual, e sabendo-se que o município não dispõe de meio próprio

adequado para atender à necessidade desejada, faz-se necessário tealizat a sua prorrogação

contratual até 3l de dezembro de 2024.

Nesta senda, emitimos Parecer Favorável pela Prorrogação do contrato para

locação de Imóvel, baseando - se no art. 57, da Le\ 8.666193 e suas alterações, na fase de

formulação e continuidade do Processo em epígrafe.

2. JUSTIFICATIVA

1. A referida prorrogação contratual sejustifica em função dos serviços de locação

de imóvel, para uso do Gabinete do Prefeito ser de natureza continuada e necessaria para manter

o funcionamento e continuidade dos trabalhos encetados pela mencionada secretaria.

2. Durante a vigência do contrato o imóvel atendeu satisfatoriamente às

necessidades. Ademais o município não dispõe de local adequado e disponível para esse

servlço.

3. O senhor locador do imóvel, manifestou interesse pela continuidade e

prorrogação contratual. Ademais, o mesmo apresentou as certidões negativas necessilrias para

contratar com a administração púbtica, evidenciando nos autos a legalidade e o cumprimento

das normas previstas na lei 8.666193 e suas alterações.

4. Foi ainda informada nos autos a existência de dotação orçamentaria disponível

para a contratâção de tais serviços.

§t-ç

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito

0BJETO: Prorrogação de locação de um imóvel localizado na Rua José Machado Filho,36,

Litorâneo, N4a.agãgilal, CEP:57.955-000. Destinado ao funcionamento do Gabinete do

Prefeito.
ASSTDITO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

$'er*x



I'STADO DE ALÂGOÀS
PREFI]ITU RÁ NTL' NICIPAI, DE NTARAGOGI

PROCLRADORIA GERAL DO }IU\ICiPIO

OABi

É1.

3. CONCLUSÃO

Ante ao exposto, ficou comprovado nos autos que a pronogação do contrato para

locação do imóvel, está dentro do mandamento legal.

sendo assim, sou de parecer favorável à legalidade e juridicidade do presente

processo de dispensa de licitaçào.

É o parecer, salvo melhor juízo'

Procuradoria do Município, em 03 de janeiro de 2024

WAGNER UE LIRA
Procurador Município

13.27 4

vrâÊ
\"!/
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ESTADO DE ALAGJOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÂCK)GI
DIRETORH MUNICIPAL DE LICITAçÔES E COI{TRÂTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 3442 12021

çL I
t
t

TERCETRO TERMO ADITTVO DE R.ENOVAÇÁO E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO

ônilú^r-xrlruÀ À-o cóxrnlro ADMTNTsTúrrvo DE LocAÇÃo DE IMóVEL N'

04sti02t, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL E I,EANDRO

HENRIQUE CALAÇA DE LIRA

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E VALOR

I .1 - O presente Termo Aditivo ao Confiato é a renovação da vigência do contrato rf 04512021, de 03

de janeiio de 2024 aÍé 31 de dezembro de 2024, para manutenção da locação de um imóvel localizado

na Rua José Machado Filho, 36, Litorâneo, Maragogi/Al, cEP: 57.955-000. Destinado ao

funcionamento do Gabinete do Prefeito.

II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, com vistas à continuidade e vantagens para administração pública;

Páginâ I de 3

1.2 - O valor total do presente termo aditivo é de R$ 52.835,88 (cinquenta e dois mil, oitocentos e

trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos), em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas no valor mensal

de R$ 4.402,99 (quatro mil, quatrocentos e dois reais e noventa e nove centavos), cujo valor refere-se

à renovação do càntrato n" 04512021, que compreenderá o período da nova vigência no exercício de

2024, onde o pagamento efetivar-se-á após o atesto pela Secretaria Conespondente a da Locação'

I .3. A municipalidade terá um prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados a partir da expedição da Nota

de Liquidação para realizar o pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA MOTIVAÇÃO E XCCOSSIDADE DE RENOVAÇÃO

2.1 - Trata-se de Locação de Imóvel Urbano, imóvel este indispensável para a suprir necessidades

específicas das entidades da Administração pública, tendo em visla a natrue7À contínua do objeto

contratual, com a possibilidade de Renovação do período já descrito na Clausula 3'combinando com

a Cláusula 13, conforme disciplina o art. 57, inc.

P*-t;dc-
-W, 6&t?q

l,/,^

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL'
pessoa jurídica de Direito Público Intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o 12.248.52210001-96, com sede

àdministrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, centro- Maragogi- cEP: 57.955-000, neste ato

representada por seu Érefeito, o.Sr. Femando Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190.583.144-72,

dáravante denominado LoCATÁRIO, de outro lado LEANDRO HENRIQUE CALAÇA DE LIRA,

brasileiro, residente e domiciliado na Rua José Sampaio, s/n - Centro - Maragogi/Al, portador da

cédula de identidade n" 2001004023441 - SSP/AL, e com inscrição no CPF no 063.674.164-80'

doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem de comum

acordo, ALTERAR o Contrato n' 04512021, mediante as condições e cláusulas seguintes:
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ESTAI'O DE AL,IIG}OAS

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MÁRÂ(X)GI
DIR.BTORIÂ MUI{ICIPAL DE LICITAçÔES E CONTRATOS

2.2 - Dadas as condições fáticas e o amparo legal, a Diretoria de Licitações e contratos edita o presente

Termo Aditivo relativo ao contrato n" O45l21:21para continuidade da locação ora contratada, afim de

assegurar condições mais vantajosas para a administração'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA NOVA VIGÊNCIA

3.1 - Ficam convencionados que a vigência deste Aditivo compreenderá errtre 0310112024 à

3111212024, para os serviços mencionados.

3.2 - As dotações orçamentrírias utilizadas para cobrir as despesas deste aditivo em 2024:

óncÂo: 02 - GABINETE Do PREFEITo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:0220 - GABINETE DO PREFEITO

ESTRUTURA pnoCuUÁrrõn: 02.0220.04.122.0001.2002 - MANUTENÇÃ9 DAS

ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

ELEMENTO DE DESPESA:
3390360000/000001500 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1 - O presente Aditivo ora celebrado é oriundo do Processo Administrativo n'344212021 ' Dispensa

ae licitaçao, aisciplinado pela Le i8666193, aÍt.24, Inciso X, e Decretos Municipais que regulamentam

a utilização das Dispensas de Licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

o Locatario se reserva o direito de rescindir o presente contÍato a qualquer momentg, mediante

Onotificação ao Locador, por escrito, com prÍúo minimo de 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA SEXTA . ACOMPÂNHAMENTO E FISCALIZAÇÁO

o LocADoR exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através da servidora:

Samara Vitória Costa Coutiniro - CPF: 117,638.784-73 - Gerente de Arquivo e Catalogação dos

Processos Administrativos, como fiscal do contrato'

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇAO

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRATO original que não

tenham sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo'

CLÁUSULA OITAVA _ DAS DISPOSIÇOES FINAIS

ç
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ESTADO DE ALA(X)AS
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIR.RTORIA MUNICIPAL DE LICITAçÔES E CONTRATOS

E por estaremjustos e contratados, firmam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

juntamente com as testemuúas abaixo.

PrefeituraMunicipaldeMaragogi,EstadodeAlagoas,em03dejaneirode2024'

r'o

: çL' \f

FERNANDO NETO
FEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL

LOCATÁRIO

TESTEMUNHAS:

/*,"rt^- lr^riqut h["n "lr- k^
iu,lxono HENúQUE cALÂÇA DE LIRA

CPF: 063.674.164-80
LOCADOR

ào.Nome:

CPF:

Nome:

P86 ,? oã-{- aQ.

clo r. À

CPF: Ot-l t- ao3. qSLt +5
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MURAL DA PREFEITURA
EXTRÀTO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Maragogi-Al, 03 de janeiro de 2024.

Maria Cris sta W
Diretora Muni

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 34421202I

TERJVIO ADITIVO: Terceiro Termo Aditivo ao contrato n' 04512021, firmado em

o3lot/2024, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL e a pessoa fisica

LEANDRO HENRIQUE CALAÇA DE LIRA, inscrito no CPF n" 063'674'164-80'

oBJETO: Pronogação de locação de um imóvel localizado na Rua José Machado Filho,

36, Litorâneo, Maragogi/Al, CEP: 57.955-000. Destinado ao funcionamento do Gabinete

do Prefeito.
FUNDAMENTOLEGAL:incisolldoart.24dalein'8.666de21dejuúode1993'
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, de 03/0112024 à31112/2024'

SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, FERNANDO SERGIO LIRA NETO e, pelo

Contratado, pessoa fisica LEANDRO HENRIQUE CALAÇA DE LIRA'

de Licitações e Contratos
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MU RÀI- I)A I'IIIiFEITTJ ITA
E,XT&ATO DE TEITCEII{O'TllRNIO ÂDITIVO DE COI{TIT,,ITO

PBOCESSO ADMIN ISTR{TI \'O N'' 3112121121

§Emltfo À§lTIVOr 'l'eisriro f*rmo Àditivt: ao C§trtrato t" 045/202 l, lirmudo eu
O3l0lt?071- cnl"rc a PREFT:I rURA N.Í(JNICIP^I. I)ll MÂRÁGOCI-AL c a pcssôa tl-§icr

1,C.ANI)I{O }-l§NI{tQlJll C.ltL;\Ç;\ DI: l"lR,'\. inscrito no CPIj n" 063'§?{.1Ô'l-§t}.

rI ÇBJEÍO: Prorrr:gação de locação dc unr irnóvcl localizado na Rua JóSi NÍaç.hlrlo §ilho.
jí:, l.ir,.,r;lnç,r. \Íi raglgirÂ1., ('lrl'.: 57 9i5-0(X). I)cstirrldit ao funu ionatttc rt to o (iat'inr'lc

lo Í'rçlr'i,,,
l-l-lliDÁ\tlr§'l () I-ll(),.\1.: inci:i,r ll rli' irtt. l.l ,.iir lci rt" S.(r(i(r rlc I I dr.: jttttlr,'' rlc l'),.t-l-
Vl{;E§Clil »() (:ü§'flt,{l'()r l) (.l,rze.}.trtcr.::.-,'lc (}l'1)l,':(}ll ti -1 l1§':():'t

Sl(;§Â'l Áltl{)S: pclo (.'(,,rLl,rl;rrtr, l'l:l(N;\NI)t) SllR(il() I lli.\ \l:lt) c. ltiir
''Contf§adu. r&:r$()& ri§isl l-l:Ài"il)i{{) I ll§l(l(.)l'lt' {-'.'\1,ÀÇ;\ t}§ t'tt{À.

f,1 r;;r,', , .'.! '' l' .' ' ir;"i " I

ti
i : ! , . , (r ; l,i ií

\lar ia ( r r.rryi'( ,,',,,',r,,,,r.,/.',
Il"r, lr,r.r \lr.rrr, ti,,l .1, I r, il.rr,i\'\ ( ( rrtllt.rl(r\


